
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI Nº 1.374/00. 

“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A FAZER 
DOAÇÃO  DE  ÁREA  PÚBLICA  NO  JARDIM 
PETROLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições constitucionais, 

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a presente Lei, 

Art. 1º - Autoriza o Prefeito Municipal a fazer doação de Áreas Públicas no 
Loteamento  Jardim  Petrolar,  onde  serão  implantadas  as  casas  do  Projeto 
Aprendendo Construindo. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALAGOINHAS,  07  de 
dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA FISCINA
PREFEITO
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